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INDICAÇÃO 

INDICO, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa 

Legislativa, a presente indicação, sugerindo, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

Nilson Alcides Gaspar, que interceda junto as secretarias responsáveis, 

Estudos para contratação de profissional auxiliar especializado para 

acompanhamento de deficiente (TEA) de gênero masculino na rede de 

ensino do município de Indaiatuba. 

Solicito que após leitura em Plenário, e se oficie a autoridade competente 

 

JUSTIFICATIVA: 

O portador do Transtorno de Espectro Autista, apesar das suas limitações físicas 

e psicológicas acima de tudo é um cidadão com direitos e deveres, possuindo 

plena capacidade de ser inserido à rede de ensino regular. 

Deste modo, o professor auxiliar é de suma importância para o sucesso da 

adaptação da criança com TEA, não somente para ajudá-lo nas atividades 

desempenhadas em aula, mas também em todas as rotinas escolares, provendo 

meios para esta adaptação de acordo com a necessidade inerente de cada 

transtorno. 

Diante do exposto, solicitamos estudos para contratação do auxiliar qualificado 

em sala de aula, cujo gênero masculino a fim de amparar amplamente o aluno 

que necessite do auxílio de forma física, compartilhada ou individual, devendo 

ser analisado caso a caso. 

 

Certos de vossa atenção, e desde já grata. 

 

Indaiatuba, 17 de novembro 2022. 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 
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